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Nada mais aberrante — e revol-
tante para quem quer que seja con-
tribuinte — do que o fato de mem-
bros de uma Casa Legislativa esta-
rem a legislar em causa própria, 
criando vantagens especiais para si 
à custa do Erário. Quando em plena 
épóca de recessão, de desemprego, 
em que a maioria absoluta da popu-
lação que trabalha vê seu poder 
aquisitivo inexoravelmente achata-
do, corroído pela inflação, percebe-se 
que parlamentares vão "levando 
vantagem" em sua ,função de legis-
lar, na medida em que fixam para si 
mesmos remunerações, reajustes, ou 
aposentadorias, várias vezes acima 
de quaisquer índices de correção 
aplicáveis:a reajustes salariais, mais 
estarrece o acinte que cometem con-
tra ós que os elegeram, em,particu-
lar, 'e contra a opinião pública, em 
geral. 

Recentemente, reportãgem da 
.Folha de S. Paulo apontava os incrí-
veis reajustes das aposentadorias 
dos deputados estaduais paulistas, 
que, mediante certos expedientes, 
em alguns casos chegavam a dar o 
salto, em termos globais, de  

1.461,3%, da mesma forma que em 
certas Câmaras Municipais deste Es-
tado o reajuste das aposentadorias 
dos vereadores chegava a 1.100%: 
Posteriormente, o próprio Ipesp con-
firmou os dados daquele jornal, que, 
fazendo uma projeção de gastos até 
o fim deste ano, concluiu que a Car-
teira Parlamentar deverá apresentar 
um déficit técnico de Cr$ 3,2 bilhões, 
provocado pela diferença entre a re-
ceita das contribuições e o pagamen-
to das pensões — o que, "em última 
análise, será coberto pelo Tesouro do 
,Estado de São Paulo, com recursos 
arrecadados dos contribuintes". 

São abusos desta natureza que, 
antes de mais nada, desmoralizam a 
própria instituição legislativa, reti-
rando de seus membros a autoridade 
moral de exercer o poder de cobro, 
em relação a eventuais abusos prati-
cados em qualquer setor da adminis-
tração pública, direta ou indireta. 
Além do mais, significam perigoso 
argumento para aqueles recalcitran-
tes do Estado de Direito, da demo-
cracia, que se comprazem com o des-
prestígio geral do Poder Legislativo  

— pilar de sustentação de qualquer 
regime democrático. 

Chega-nos, no entanto, a alenta-
dora notícia de urna medida morali-
zadora dos costumes legislativos, no 
âmbito do Congresso Nacional — fa-
to raro, que até desperta inusitado 
entusiasmo: trata-se do projeto do 
deputado Jorge Uequed (PMDB-13B), 
que inclui a parte variável dos subsí-
dios dos senadores, deputados fCde-
rais, deputados estaduais e verelido-
res nos rendimentos sujeitos ao Im-
posto de Renda. Atualmente, esse 
imposto só incide sobre a parte fixa 
dos rendimentos. 

Referido projeto já foi aprovado, 
por unanimidade, pela Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara. 
Com  propriedade afirmou em pare-
cer seu relator, deputado João Gil-
berto (PMDB-RS), "ser angustiante 
para o parlamentar consciente essa 
situação de não pagar imposto de 
renda e ver pessoas com ó total de 
rendimentoá bem inferior aos seus 
serem atingidas pelo mesmo tribu-
to", assinalando ainda que a iniciati-
va do projeto "está de acordo com a  

retomada chiá prerrogativas e res-
ponsabilidades, do . Congresso", uma 
vez que "o não4-mgamento do impas-
to depõe contra a imagem do parla-
mentar junto à opinião pública 
signifièa privilégio pessoal inaceitá-
vel, contrário à representação popu-
lar". 

Considerando, embora, que ou-
tras coisas — do que a questão das 
aposentadorias que citamos acima é 
um exemplo — depõem ainda muito 
mais contra a imagem que tem a 
opinião, pública do parlamentar, jul-
gamos que o relator desse oportuno 
projeto tocou em ponto essencial, ao 
relacionar as prerrogativas , com as 
responsabilidades dos parlamenta-
res. Pois não há dúvida que ao resta-
belecimento dos poderes dos mem-
bros das casas legislativas, por tão 
longos anos cerceados, deverá cor-
responder, na mesma medida, uma 
tomada de consciência de suas ver-
dadeiras responsabilidades, perante 
a Nação. Tão certa é essa correspon-
dência quanto o é a incompatibilida-
de definitiva que deve haver entre os 
termos prerrogativas e privilégios. 


